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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 04/12/2009

BOLSAS DE ESTUDO DE GRADUACAO E POS-GRADUACAO. BASE
DE CALCULO.INAPLICABILIDADE

O pagamento de bolsas de estudo de graduacao e pos-graduacao a todos os
empregados e dirigentes, enquadra-se na excecdo legal prevista na alinea
“t’do § 9° do art. 28 da lei 8.212/91, nao se constituindo em salario de
contribuigao.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra = Relator.
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 Data do fato gerador: 04/12/2009
 BOLSAS DE ESTUDO DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.INAPLICABILIDADE
 O pagamento de bolsas de estudo de graduação e pós-graduação a todos os empregados e dirigentes, enquadra-se na exceção legal prevista na alínea �t�do § 9° do art. 28 da lei 8.212/91, não se constituindo em salário de contribuição.
 Recurso Voluntário Provido 
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos de despesas com faculdade, consideradas como salário de contribuição, conforme relatório fiscal de fls 31 a 35.
O r. acórdão � fls 78 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
O artl 28, �t� §9º da lei 8212/91 dispõe que não integra o salário de contribuição o valor relativo a plano educacional que vise a educação básica e a curso de qualificação e capacitação de profissionais vinculados a atividades desenvolvidas pela empresa.
O investimento é de caráter geral, oferecido a todos os funcionários e nunca fora concedido em retribuição a serviços prestados.
A interpretação dada a educação superior se mostra em discordância com a lei 9394/96 art. 43 a 47.
Requer seja considerado procedente o presente recurso, desconstituindo o crédito tributário lançado.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
O ponto controverso suscitado se refere a consideração � como fato gerador de contribuição previdenciária, de pagamentos de despesas de faculdades para os empregados da recorrente.
Acerca das despesas com educação, o relatório fiscal informa:
A planilha 10, extraída da contabilidade, conta 4297, contem pagamentos totais ou parciais de despesas com faculdades para parte dos segurados empregados.(...) O custo relativo à educação superior (graduação e pós-graduação) de que trata o Capítulo IV, artigos 43 a 57 da Lei n° 9.394, de 1996, integra o salário de contribuição para efeito de incidência de contribuição previdenciária. Vale dizer, o valor não está alcançado pela exclusão prevista na alínea "t", § 9o, art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991, pelo que se enquadra como valor pago, devido ou creditado a "qualquer título", conforme previsto no inciso I, art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991.
Sendo assim, entende a fiscalização que as bolsas de estudo oferecidas para as modalidades de graduação e pós-graduação configuram salário de contribuição. Vejamos a legislação a respeito � lei 8.212/91:
Art. 28. ...
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente:
(...)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do Art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; - Alínea acrescentada pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97 -Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 (grifei)
Da legislação retro, temos que avaliar se cursos de graduação e pós-graduação se enquadram como �a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa�.
A evolução das relações de trabalho e das atividades desenvolvidas, há muito exigem uma formação multidisciplinar de seus atores. A busca de atividades que levem a um desenvolvimento cognitivo, seja ele qual for, influencia na qualidade do empregado e, dessa feita, o melhor qualifica e o capacita. 
Nesse sentido também já aponta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-EDUCAÇÃO DE EMPRESA (PLANO DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL). DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA NÃO SALARIAL.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou não incidir contribuição previdenciária sobre as verbas referentes ao auxílio-educacional de empresa (plano educacional), por considerar que as mesmas não integram o salário-de-contribuição.
2. O § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91, com as alterações efetivadas pela Lei nº 9.528/97, passou a conter a alínea 't', dispondo que 'não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente, o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.
3. Os valores recebidos como 'formação profissional incentivada não podem ser considerados como salário in natura, porquanto não retribuem o trabalho efetivo, não integrando, portanto, a remuneração do empregado, afinal, investimento na qualificação de empregados não há que ser considerado salário. É um benefício que, por óbvio, tem valor econômico, mas que não é concedido em caráter complementar ao salário contratual pago em dinheiro. Salário é retribuição por serviços previamente prestados e não se imagina a hipótese de alguém devolver salários recebidos. 4. Recurso não provido." (RESP 365.398/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/3/2002)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA NÃO SALARIAL.
 - Os valores pagos pela empresa diretamente à instituição de ensino, com a finalidade de prestar auxílio escolar aos seus empregados, não podem ser considerados como salário 'in natura', pois não retribuem o trabalho efetivo, não integrando a remuneração. Trata-se de investimento da empresa na qualificação de seus empregados.
- A Lei nº 9.528/97, ao alterar o § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, que passou a conter a alínea 't', confirmou esse entendimento, reconhecendo que esses valores não possuem natureza salarial. - Precedente desta Corte. - Agravo regimental improvido." (AGRESP 328.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 2/12/2002)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).
2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.330.484 � RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fuz. Julgado em 18.11.2010

Assim sendo, o pagamento de bolsas de graduação e pós-graduação pode ser enquadrado na exceção legal, não se configurando como base de cálculo de contribuições previdenciárias.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço do presente recurso e DOU-LHE PROVIMENTO.



assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de

Lima, Oséas Coiimbra Junior, Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira
Junior e Natanacl Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referente a contribuigdes devidas em razdo de pagamentos de despesas com faculdade,
consideradas como salario de contribuicao, conforme relatorio fiscal de fls 31 a 35.

O r. acordao — fls 78 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacao
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntario tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

e O artl 28, “t” §9° da lei 8212/91 dispde que nao integra o salario de
contribuicao o valor relativo a plano educacional que vise a educagao
basica e a curso de qualificagdo e capacitagdo de profissionais
vinculados a atividades desenvolvidas pela empresa.

e O investimento ¢ de carater geral, oferecido a todos os funcionarios e
nunca fora concedido em retribui¢do a servigos prestados.

e A interpretacdo dada a educagdo superior se mostra em discordancia
com a lei 9394/96 art. 43 a 47.

e Requer seja considerado procedente o presente recurso,
desconstituindo o crédito tributario lancado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O ponto controverso suscitado se refere a consideracdo — como fato gerador
de contribuicdo previdenciaria, de pagamentos de despesas de faculdades para os empregados
da recorrente.

Acerca das despesas com educagdo, o relatorio fiscal informa:

A planilha 10, extraida da contabilidade, conta 4297, contem
pagamentos totais ou parciais de despesas com faculdades para
parte dos segurados empregados.(...) O custo relativo a
educacdo superior (graduacdo e pos-graduacdo) de que trata o
Capitulo 1V, artigos 43 a 57 da Lei n® 9.394, de 1996, integra o
salario de contribui¢do para efeito de incidéncia de contribuigdo
previdencidaria. Vale dizer, o valor ndo estda alcangado pela
exclusdo prevista na alinea "t", § 9o, art. 28 da Lei n° 8.212, de
1991, pelo que se enquadra como valor pago, devido ou
creditado a "qualquer titulo", conforme previsto no inciso I, art.
28 da Lei n°8.212, de 1991.

Sendo assim, entende a fiscalizacdo que as bolsas de estudo oferecidas para
as modalidades de graduacdo e pos-graduacdo configuram saldrio de contribui¢do. Vejamos a
legislagdo a respeito — lei 8.212/91:

Art. 28. ...

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei,

exclusivamente:

()

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do Art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, - Alinea
acrescentada pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na
Lei n° 9.528, de 10/12/97 -Redacdo dada pela Lei n° 9.711, de
20.11.98 (grifei)
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Da legislacdo retro, temos que avaliar se cursos de graduagdo e poOs-
graduacdo se enquadram como “a cursos de capacitacao e qualificacao profissionais vinculados
as atividades desenvolvidas pela empresa”.

A evolucao das relagoes de trabalho e das atividades desenvolvidas, ha muito
exigem uma forinacdo multidisciplinar de seus atores. A busca de atividades que levem a um
desenvolviriento cognitivo, seja ele qual for, influencia na qualidade do empregado e, dessa
feita, o melhor qualifica e o capacita.

Nesse sentido também j& aponta a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justi ca.

"TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INCIDENCIA SOBRE AUXILIO-EDUCACAO DE EMPRESA
(PLANO DE FORMACAO EDUCACIONAL).
DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA NAO SALARIAL.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acorddo que considerou
ndo incidir contribui¢do previdenciaria sobre as verbas
referentes ao auxilio-educacional de empresa (plano
educacional), por considerar que as mesmas ndo integram o
salario-de-contribuicdo.

2.0 § 9 do art. 28, da Lei n° 8.212/91, com as alteragées
efetivadas pela Lei n° 9.528/97, passou a conter a alinea 't
dispondo que 'ndo integram o salario-de-contribui¢do para os
fins desta Lei, exclusivamente, o valor relativo a plano
educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de
capacitagdo e qualificacdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os
empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.

3. Os valores recebidos como 'formagdo profissional incentivada
ndo podem ser considerados como salario in natura, porquanto
ndo retribuem o trabalho efetivo, ndo integrando, portanto, a
remunerac¢do do empregado, afinal, investimento na qualificag¢do
de empregados ndo hd que ser considerado saldrio. E um
beneficio que, por obvio, tem valor econdomico, mas que ndo é
concedido em cardter complementar ao salario contratual pago
em dinheiro. Salario é retribuicdo por servigos previamente
prestados e ndo se imagina a hipotese de alguem devolver
salarios recebidos. 4. Recurso ndo provido." (RESP 365.398/RS,
19 Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/3/2002)

"TRIBUTARIO. © AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. AUXILIO-
EDUCACAO. DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA
NAO SALARIAL.

- Os valores pagos pela empresa diretamente a instituicdo de
ensino, com a finalidade de prestar auxilio escolar aos seus
!

empregados, ndo podem ser considerados como salario 'in
natura’, pois ndo retribuem o trabalho efetivo, ndo integrando a
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remuneragdo. Trata-se de investimento da empresa na
qualificacdo de seus empregados.

- A Lei n° 9.528/97, ao alterar o § 9° do artigo 28 da Lei n°
8.212/91, que passou a conter a alinea 't', confirmou esse
entendimento, reconhecendo que esses valores ndo possuem
natureza salarial. - Precedente desta Corte. - Agravo regimental
improvido." (AGRESP 328.602/RS, 1¢ Turma, Rel. Min.
Francisco Falcdao, DJ de 2/12/2002)

PREVIDENCIARIO. RECURSO  ESPECIAL.  AUXILIO-
EDUCACAO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARATER
INDENIZATORIO. ~ CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA.
INCIDENCIA SOBRE A BASE DE CALCULO DO SALARIO DE
CONTRIBUIGCAO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxilio-educacdo, embora contenha valor econémico,
constitui investimento na qualificacdo de empregados, ndo
podendo ser considerado como salario in natura, porquanto ndo
retribui o trabalho efetivo, ndo integrando, desse modo, a
remunera¢do do empregado. E verba empregada para o
trabalho, e ndo pelo trabalho.”" (RESP 324.178-PR, Relatora
Min Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, ¢ paga pela empresa e destina-se
a auxiliar o pagamento a titulo de mensalidades de nivel
superior e pos-graduacdo dos proprios empregados ou
dependentes, de modo que a falta de comprovagdo do pagamento
as institui¢oes de ensino ou a repeti¢do do ano letivo implica na
exigéncia de devolugdo do auxilio. Precedentes:. (Resp.
784887/SC. Rel Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005
REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004;
AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcdo,
DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.
18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.330.484 — RS, 1° Turma,
Min. Luiz Fuz. Julgado em 18.11.2010

Assim sendo, o pagamento de bolsas de graduacao e pos-graduagao pode ser
enquadrado na excecdo legal, ndo se configurando como base de célculo de contribuicdes
previdencidrias.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conhego do presente recurso ¢ DOU-LHE PROVIMENTO.
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assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



